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Relatório

Trata  o  processo  de  Concurso  Público  nº  001/2010,  realizado  pela 
prefeitura de Alta Floresta, para provimento nos cargos de: contador, auditor interno e  
agente de trânsito.

Submetido  à  análise  da  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Atos  de 
Pessoal, às fls. 684/689-TCE, a mesma concluiu no sentido de notificar a gestora, para 
manifestar-se sobre as irregularidades.

Devidamente citada pela notificação nº 391/12/GAB/WJT, às fls. 690-TCE 
e via editalícia à fl.  693-TCE publicado no dia 25/6/2012, a gestora apresentou sua 
defesa, com documentos anexos às fls. 696/699-TCE, que, depois de analisada pela  
unidade técnica da Secretaria de Controle Externo  de Atos de Pessoal, concluiu às fls.  
701/766-TCE, pelo conhecimento do Concurso Público nº 001/2010 com relação aos 
cargos  de  TNS-  contador  e  TAF-  agente  de  trânsito  e  pela  aplicação  de  multa  à 
gestora, por infração à norma legal, em virtude da ausência de reserva de vagas para 
portadores de necessidades especiais, para o cargo de agente de trânsito.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, representado 
pelo  Excelentíssimo  Procurador  de  Contas  Dr.  Gustavo  Coelho  Deschamps,  que 
ratificou  o  Parecer  nº  2.993/2012,  às  fls.  710/721-TCE,  opinando  no  Parecer  nº  
4.552/2012, às fls. 768/769-TCE:

a) pelo conhecimento do Concurso Público nº 001/2010, em relação aos 
cargos TNS – Contador e TAF – Agente de Trânsito, procedente da prefeitura de Alta 
Floresta;

b)  pela  aplicação de multa  à  gestora,  por  infração  à norma legal,  em 
virtude da ausência de reserva de vagas para portadores de necessidades especiais,  
nos termos do art. 75, inciso III, da Lei Orgânica do TCE-MT, c/c art. 289, inciso II, do  
Regimento Interno do TCE-MT.
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É o breve relatório.
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